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ANEXO II 

Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO-SRP nº 01/2024 

Ata nº xx/2024 

NUP n° 61985.000350/2024-18 

 

A AMAZÔNIA AZUL TECNOLOGIAS DE DEFESA S.A – AMAZUL com sede na cidade de São 

Paulo – SP, na Avenida Corifeu de Azevedo Marques, 1.847, Butantã, CEP n° 05581-001, 

inscrita no CNPJ sob o n° 18.910.028/0001-21, doravante denominada CONTRATANTE, neste 

ato representada por seu Diretor CARGO ........................................, NACIONALDADE, ESTADO 

CIVIL  inscrito no CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, portador da Carteira de Identidade n° XX.XXX.XXX-X 

Órgão Expedidor, e pelo Diretor CARGO................................. , NACIONALDADE, ESTADO CIVIL 

inscrito no CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, portador da Carteira de Identidade n° XX.XXX.XXX-X 

Órgão Expedidor, com a competência que lhes confere o Estatuto da AMAZUL, nomeados 

respectivamente conforme Ata do Conselho de Administração n° 79, de 27 de junho de 

2022, publicada no Diário Oficial da União n° 136, de 20 de julho de 2022 e Ata da 5ª Reunião 

do Conselho de Administração nº 62, de 26 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial da 

União n° 103, de 2 de junho de 2021,  RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e 

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas  

quantidades  cotadas, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

xxxxxxxxxxxxxxxxx,  sediada na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx CEP: xxxxxxxxxxxx,  neste ato 

representada pelo Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portadora da Carteira de Identidade nº 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, e CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 61985.000350/2024-18  e atendendo as condições previstas no edital e anexos, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 13.303 de 2016 alterações, no Decreto 

n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir. 

1. DO OBJETO 

1.1. Escolha da proposta mais vantajosa, pelo sistema de registro de preços, para a 

contratação de empresa no fornecimento de gêneros alimentícios visando atender aos 

eventos da Amazônia Azul Tecnologias de Defesa S.A., conforme condições, quantidades e 
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exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim 

como a proposta vencedora n°______/________, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Grupo 1 - Gêneros alimentícios 

Nº 

Item Catmat Item UF 

Qtd 

Mín 

Qtd 

Máx 

Qtd 

Total 

Valor  

Unitário 

Valor 

Máximo 

                  

          
Grupo 2 - Gêneros alimentícios 

Nº 

Item Catmat Item UF 

Qtd 

Mín 

Qtd 

Máx 

Qtd 

Total 

Valor  

Unitário 

Valor 

Máximo 

                  

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 

13.303/2016 e no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023. 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador.  

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador. 
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3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador, independentemente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem. 

3.4.1.  Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte, o 

órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida 

pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador 

e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 

a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da 

ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

4. VALIDADE DA ATA  

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua 

assinatura, não podendo ser prorrogada. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO  

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 

à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
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5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e, 

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 



 
 AMAZÔNIA AZUL TECNOLOGIAS DE DEFESA S.A. 

 

_________________________________________________________________________________________________________________ 
Procedimento Licitatório SRP 01/2024 - NUP 61985.000350/2024-18 - Objeto: escolha da proposta mais vantajosa, 
pelo sistema de registro de preços, para o fornecimento de gêneros alimentícios visando atender aos eventos 
institucionais da Amazônia Azul Tecnologias de Defesa S.A., conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

5 

5.9.1. por razão de interesse público; ou, 

5.9.2. a pedido do fornecedor.  

6. DOS CONFLITOS DE INTERESSE 

6.1. A CONTRATADA obriga-se a informar o CONTRATANTE, previamente ao início dos 

serviços, se existe qualquer conflito de interesses que a impeça de desempenhar os 

trabalhos com imparcialidade e neutralidade, aceitando-os apenas se, e na medida em 

que, verificar não existir qualquer elemento que infirme o seu dever de lealdade e 

imparcialidade na execução dos serviços, e que não foi contratada para realizar qualquer 

trabalho, para órgãos públicos ou privados, do qual possa resultar tal incompatibilidade 

segundo as disposições contidas na Lei nº 12.813, de 2013. 

6.2. O mesmo dever exposto nesta Cláusula aplica-se durante toda a execução do 

contrato, cabendo à CONTRATADA, em qualquer momento ou fase contratual, informar 

imediatamente ao CONTRATANTE a respeito de eventual conflito de interesses, quer seja 

este superveniente ao início dos serviços, quer tenha sido constatado conflito de interesses 

preexistente. 

7. DA PROTEÇÃO DE DADOS 

7.1. As partes declaram que, a todo momento, cumprirão a Lei Geral de Proteção de Dados 

(lei federal nº 13.709/2018, “LGPD”), jamais colocando, por seus atos ou por sua omissão, a 

outra parte em situação de violação das leis de proteção de dados.  

7.2. As partes somente poderão tratar Dados Pessoais conforme as instruções fornecidas 

previamente pela outra parte, a fim de cumprir todas as obrigações com base no presente 

Termo, jamais desvirtuando do propósito previamente estabelecido.  

7.3. A AMAZUL tratará os Dados Pessoais de acordo com as instruções escritas fornecidas 

previamente. Caso uma das partes considere que não possui informações suficientes para o 

tratamento dos Dados Pessoais de acordo com o Termo ou que uma instrução infringe as leis 

de proteção de dados, prontamente notificará a outra parte e aguardará novas instruções.  

7.4. As partes se certificarão que seus empregados, representantes, e prepostos agirão de 

acordo com as leis de proteção de dados e as instruções transmitidas entre si. As partes se 

certificarão que as pessoas autorizadas a tratar os Dados Pessoais assumam um 

compromisso de confidencialidade ou estejam sujeitas a adequadas obrigações legais de 

confidencialidade. 
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8. DA LEI ANTICORRUPÇÃO 

8.1. A CONTRATADA declara neste ato que está ciente, conhece e entende os termos da lei 

anticorrupção (Lei nº12.846/2013) e, por si e por seus administradores, diretores, funcionários 

e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu nome, se obriga a abster-se de 

qualquer atividade que constitua violação das disposições dos termos da lei mencionada. 

Na execução deste CONTRATO, nem qualquer um dos seus diretores, empregados, agentes, 

sócios, devem dar, oferecer, pagar, prometer, ou autorizar o pagamento de, direta ou 

indiretamente, qualquer valor, doação, compensação, vantagens financeiras ou não 

financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 

forma a ele não relacionada, a qualquer autoridade governamental, consultores, 

representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com a finalidade de influenciar qualquer 

ato ou decisão do agente público ou do governo, ou para assegurar qualquer vantagem 

indevida, ou que violem as regras anticorrupção. 

9. DO ANTINEPOTISMO 

9.1. A CONTRATADA não deve utilizar na execução do objeto, empregado que seja 

familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança na 

empresa CONTRATANTE, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Termo de Referência. 

10.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em procedimento licitatório para registro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto 

nº 10.024/19.  

10.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inciso XIII, do 

Decreto nº 11.462/2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos não participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão a 

aplicação da penalidade (art. 7º, inciso XIV, do Decreto nº 11.462/2023). 

10.3. O órgão não participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
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ocorrências previstas no art. 28 do Decreto nº 11.462/2023, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. DA RESCISÃO 

11.1. A presente ata poderá ser extinta de acordo com as hipóteses previstas na legislação, 

convencionando-se, ainda, que é cabível a sua resolução: 

11.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

11.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

11.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar 

impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 

11.1.4. o atraso injustificado na entrega do fornecimento; 

11.1.5. a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

11.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do fornecedor com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas no edital; 

11.1.7. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

11.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas pelo fiscal da ata de 

registro de preços; 

11.1.9. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

11.1.10. a dissolução da sociedade ou o falecimento do fornecedor; 

11.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução da contratação; 

11.1.12. supressão por parte da Administração de obras, serviços ou compras, acarretando 

modificação do valor inicial da ata de registro de preços além do limite permitido no artigo 

81, §§1ºe 2º da Lei 13.303 de 2016. 
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11.2. Os casos de resolução por inexecução voluntária serão formalmente motivados nos 

autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, dispensada a 

necessidade de interpelação judicial. 

11.3. O termo de rescisão, será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

11.3.1. Balanço do fornecimento já cumprido ou parcialmente cumpridos; 

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.3.3. Indenizações e multas. 

11.4. Os casos de rescisão serão formalmente motivados e precedidos de autorização da 

autoridade competente, assegurando-se ao fornecedor o direito ao contraditório, bem 

como à prévia e ampla defesa. 

11.5. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, reter os eventuais créditos existentes em favor do fornecedor decorrentes da 

ata. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 

ANEXO I do EDITAL. 

12.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 81 da Lei nº 13.303 de 2016, nos termos do 

no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023. 

12.2. No caso de adjudicação por preço global por grupo, só será admitida a 

contratação dos itens nas seguintes hipóteses: 

12.2.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 

quantitativos definidos no certame; ou 

12.2.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 

seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

12.3. A ata de realização da sessão pública do procedimento licitatório, contendo a 

relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 
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licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos 

do art. 20, do Decreto n. 11.462, de 31 de março de 2023. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 


